
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANELA / RS

RESOLUÇÃO Nº 09/2026

Dispõe  sobre  a  manifestação
favorável  à minuta do Projeto de Lei
que  institui  e  regulamenta  a
concessão de Benefícios Eventuais da
Política  de  Assistência  Social  no
âmbito  do  SUAS,  no  Município  de
Canela/RS. 

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Canela  (CMAS),  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a minuta de Projeto de Lei apresentada, que institui e regulamenta a
concessão de Benefícios Eventuais da Política de Assistência Social no âmbito do SUAS,
no Município de Canela/RS; 

CONSIDERANDO a deliberação realizada de forma extraordinária e online, conforme Ata
Extraordinária Online nº 10/2026;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a manifestação favorável  do Conselho Municipal  de Assistência
Social  de  Canela  (CMAS)  à  minuta  do  Projeto  de  Lei  que  institui  e  regulamenta  a
concessão  de  Benefícios  Eventuais  da  Política  de  Assistência  Social  no  âmbito  do
Sistema  Único  de  Assistência  Social  (SUAS),  no  Município  de  Canela/RS,  para
continuidade dos encaminhamentos legais.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Canela/RS, 18 de maio de 2026.
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